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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
ista-d-o d-o lEUspírito Santo

N.o do Frotocolo:

Data da Entrada:.. 21/03/95

ASSUNTO: PRO J.E.T.O....DE ...LÊ..! .N^ !..8/.9.5..

Autoriza o Poder Executivo a pagar a eventual ven'

cedera da Tomada de Preço n® 01/95, eni moeda de /

Priv atizaçao Eletrcferas.

AUTUAÇÃO

Aos vinte eum juês de.... de niil

novecentos e, .® ...E.í 9.9° > nesta Secretaria,

João Manoel de Carvalho ^ Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, João Manoel de v^arvalho

o subscrevo e assino.

\ /^\ \ Secretá.río
\
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riUÍí CmJRA MUNICIPAL UE CUAÇUÍ
Tciííi: 4.%Km2 • Clima: Agraclíivel i; Úmiilo » Alliliiiit;: 5^(im • (IfiiU-; :M).()()()
Praça João Acacinlio, 01 -- CEP; 29560-000 - Tulcx (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - To!.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

.Senhor Presidente:

Conforme anexo, foi firmado em 27 de dezembro. '

de 1994, Convênio de Cooperação Financeirà entre o Estado, do

Espírito Santo e a Prefeitura Municipal de Guaçuí, convênio es

te em que o Governo do Estado repassou como recurso finànceiro

mo^eda^de Privatização Ele trobrás/cu jo detalhamento se encontra

na Cláusula Segunda do referido convênio.

Em conformidade com a Cláusula Primeira - Do Ob

jeto, o recurso somente poderá ser utilizado em obras de reur-

banização da sede do município.

Tais moedas de privatização só tem valor.e pode

rão ser usadas no Leilão de Privatização da Eletrobrás, o qual'

se realizará dia 10.05.95.

O comportamento do mercado do referido pápel é

de queda, já que grande parte da dívida federal com empreitei

ras está sendo paga com a mesma moeda, o que ocasiona, um aumen

to de oferta pela tr-oca e conseqüentemente uma queda no valor'

de mercado.



IMIEFEITURA MUNICIPAL UE GUAÇUÍ
Terra. 45õKin2 • Clima: AgratlávcJ e Úmitlo e Aliimde: 5S6m 9 Gente: 3().(X)()

A FORÇA DO POVOI

"■ ^ ("") .«3-17,4 - TcL: (027) 553..4,3 (PABX)

Atualmente as melhores cotações para o referido
papel é de 38% do valor de face e é esperado para o início de
abril (01.04) uma sensível alta de até 43% em decorrência da
proximidade do leilão. No entanto, logo em seguida a referida'
moeda tenderá a cair, pois é o momento em que as .empreiteiras'
trocarão suas moedas e o'valor das mesmas dificilmen.té ;chegará
a 40%. ■ ■

Já foi publicada a Tomada de Preço, (anexò) que
escolherá a Empresa que fará as obras de reurbanizaçã^ do cen^
tro de Guaçuí e o pagamento será efetuado tòtal ou parcialmen
te em moeda de Privatização no valor mínimo de 45% do',valor de
face.

Ê válido lembrar que caso a referida móedà não

'-í

Segue anexo um parecer do Tribunal dè Contas au ■
torizando a venda da referida moeda em pregão de Bolsa de Valo
res sem licitação. Ainda que o Tribunal de Contas autorize tal
procedimento, nao nos parece a melhor alternativa. Comofcitado • ti;
antes as Bolsas de Valores pagariam hoje, na melhor das hipóte •' ,1
ses 38% do valor de face, mas se a mesma moeda fosse dada como
pagamento a empresa vencedora da eventual obra, a troca'seria'
estipulada a patamar mínimo de 45% do valor de face, conside
rando que pagar em serviços é mais viável que pagar em í) espé
cie. -V í .y;4 • ...yJ



":

.  . í ■ .\ .: ,-..

guAçui
A FORÇA DO PO.VOI

PREFEITURA MUNICIPAL DE (JIIAÇUÍ
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CG C 27.174.135/0001-20

seja negociada até o final de abril, seu valor após tal data

será de zero, pois não poderá ser negociada ern outro leilão

Sendo assim a totalidade da obra de reurbanização de Guaçuí se^

rá paga com verba da Municipalidade. •

Por isto, requeremos a Vossas Excelências a

aprovação do Projeto de Lei ns 18/95. r ; .

Atenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal
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FIRQJETO -DE - LEI -WS -

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

aprova Dl O pagar à eventual vencedora da
Sala das/^ssõesc^Tt tomada de preço n^ 01/95, em

moeda de privatização eletro-
/  Pre^nte

fâjn^ conforme convênio ^ N2
f  96/94.

0 Prefeil:o Municipal de Guaçuí,. Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz saber qüe a Câ

mara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo.. 15 - Fica o Poder- Executivo autorizado a pagar à even

tual vencedora da Tomada de Prego n? 01/95, em moeda de Priva

tização Eletrobráíí, conforme Convênio n? 96/94, cuja cotação '

mínima será de 45% do va.l.or do face da moeda.

Artigo-28 - A presente Lei tem por finalidade a realização de

obras no centro de Guaçuí, conforme Convênio ns 96/9'4.

Artigo-3S - Revogain-se as disposições em contrário, entrando '

ern vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Guaçuí. Paço São [vUsugl, 2:1 de março de 1991

r.,ü:i/, FERRAZ moul.i:m

Prefeito Municipal
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CONVÊNIO'N5 096/94
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Publicado no Di 0.

àe .Q.^ / ̂0-/g 'i

Rubrica:

CONViNXO DE COOFERAçaO I^EÍNANCEPA
(jUE ENTRE SI . CELEBRAfí n ■ 'ESTADO
ESPIRITO SANTO, ATRAVÉS DA^^T-SECR E'! A ■■■
RIA DE ESTADO DO IN'i'ERinir E A FRE--

FEITORA iiÜNj CIPAL OE GUAÇUx,, NA
F-OROA ASA TXO,. "Es ,

■DE-;.-

O ESTADO DO .ESPÍRITO SANTO, ■ > e iis íí> o jur ídica - cie d i r e it SS'-p úb'i i c o
! nierruj, - ,a'trav&3' c!a SECRETARIAj DE ESTADO DO INTERIOR, á d; íTi iit-c de
signada ■ ■ s Tmp;-lesftieh t e SEIN, inscrita no CGG--Nr' T sVlT'-f' - e;/ -TudiT
31,, 676,, n e c ate r è (:> r a s e n t a d a' n a ; ■!■ b i - ui à i '1 eg a^I E p ó r se rr
Gecrbt ár i b- ,d,íT :-j3st ab o do Interior, ' -JOSÉ PIH.EiNTA DA CüíTtjAjss; birasd"-
'loiro, casãdò , clbm i (■; i '! i adr? ' ^csta Capital-, inscrita no CPIFÀ-MF sbb
o nS 0?Ó.EííS-ivT50Zf-',82, o de outro, lado a PREFEITURA IÍUNÍCIPAL EDE.
GUAÇUx", d ní^crTTiÍpa.. r-io COC-iiF sob^o idi-: 3'ia. 174 „ 135/0001^30/Tjrveste ato
rei;u''esent adar'"F>;eTb'aea Pi"e-reit6.d LUIZ' PERRAZ UOtILIN ■, reÉpe'ít ando
<j Decreto £s;tatí.üal 3,.339 -n de 28 de -evereiro .de 1992 - - é-A a,- E,e i -
p"ederal 8.a:p4.63d,(ç' .21 de juni-.ü dé 'i.993.,; terido eru vista o sue'.çorís -
ta nos procbsbo; '.nS 085.35825, ajustao e cònvenc:. i onaiii; a 'cèl eb/abaa
deste, -que. iCé' -rfeg.erá pe';.as CláUsu'í.a-5 e Condigioes qué i-u.ífeèg,uem /

■l;-

CLÁUSlikA PRIMEIRA ~ 00 OB-JETO T

■- . '5
V-

■  -Zj
-•íl'
T-a

-.9-3,

-Tf
•  . . V

-• F.

■>/' . □ presente CONVÊNIO tciu no" abjet i vo apoiar ■ iM nance rtamerit e T- a
PREFEITURA HU,NICÍPAL ' DE GUAÇUx, para i'A;:urb-irn i.eaç ao; ' dí-vÇdCede T:fo'

d e Esg o •; o i ■ CáEtaç ap Vd emun . c íp f Q ,^.,mgeUi;á.n.te i nst ai. açao' de Rede
Agu.js P1 úvltefeV^^Habariç:as na 11.um i nação , Troca de Cal çament o ' etc ,
no nun i. c rp i o-'.-de -GUACUí - ' •■ ■■ ?•

' A- . . Íí-.í-. í' ... V'.
í  -á "■ .■

CLÁUSULA .SE.GUNDA;- DOS RECURSOS . FINANCEIROS
'c * i • . • • . ' . •

1r ACn-s Recür.sps-1^ previs.FpB para a' execução .do oiUKCó'' T'do
Prese.h.t' -'CON são* r epr eserTÇado-s por .. 33. 260 Obr i çi.><, oc 'ÉÊE-- O r
TRGBR(fí.S ;ElJ£'rk: -^40316 ,: em i t i d a<v em ió .
Cl a ;• f.~ 'irim '1 A'i'A3"l-j?V»4 i-( r- VA I-! e 'r ci n ! •., i

p

03„94
gat e .ém^.';i6";.0á rvest a ciat a '"ègu i vai ent è
nhentbs'.-.;ni i:V , custod i -ada-d' no Í3ANESTÊS -Banco cio Estado' - .ido
EsP t i^i-Co: SánU através dã; CE;TIFk-'-CENTRAL ;OEi; CUSTóDiA .Pa; .kl-
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CLÁUSULA TERCEIRA -■ LDUTE CiS RECURSOS

í>.; R-cursQS de 'que trr.Ia n Segunda no proneiU.: o LConven:! o
oon-erEo A cont:a do ui-ojolo 33 „ i AA 5S^^' . 3030 430 - Imp 1 vgnt ■ o o
!' ii iL-'vn''0n": fc r' ij. t ur rt e/>';;i i. Ur^o;-' ' : i õ g n, o ■■'•?■■ "' ' '. ■ iooo i"ln,u íIí:'.'. i (.'n a ig;> , •... ; o
ine- . ! ';. o do Despesa: '4 ,. U ■■ '3. v „ ^ L, @0 , :

CLÁUSULA QUARTA - DA Ç>OUIf-íCNTAÇÃO DOS OEtUJRSQS ,. . .

'■) potado íio Espio iCo Sanf: ' ) ,. através oa oec: i" o 1: ar ia lia
Pas.enda,-.deterwinará. ao nôNESTES, a l; r an s fer ên o i a das guErd yao des
na quant idaciW ipd içada na Clduáula Segroida, nara a , c; ocvta/tj \o i a-
r idade do Miin i c i'p i o de Ruaçu i , junto ao BAHlSÍLS,. ;

■'■•• ■■ ■ '"v • V

CLÁUSULA. 'QUINTA •- OAS OBRIGAÇ-oES '3y' , ' ' '

I - DAS G3RIGAÇ5ES DA 5EIN. R

») Aprovar os' pr.oded i meu t os técnicos operacaonais neces.sá'V i os •• a
e'í-et i vag aO' . d os objet vos destto iü ; a-^L^ , i'

a ) Orientar/ superv i s i ''.m''. ar' e a.va.i ■ ai-' ;x exec u-./íLo CiD i.,Qri vCri-! o ; ,

r ^ I  1 écal i.aar, e-Iet.i vaiMont e .a ap I 1 caças dos recursos' repassatío-s»;

II - das'OBRIGAÇoES OA PREFEITURA . .e";, - ■

a) '••urriecer todos o-:;; nvU. . • r i a ■ s neí ''issár os à evecuçao aos
r.7-'r y I g n'5 p'í/'O V- 1 Si-1 O ;:j í i R ':"\U':::-U O, R'" i IViO ira. .. ' 'C C_ i.; H í'eV" !il : Q í.\'J v.-.

'...eg i sl açao eiii viyoi" -- , ■ -L, ''

b) Encaminhar à .ÍLLIU-L : e'jatórios n:onsaMi:. e i- i a 1S: sobre a
Situação da obra ou v :' '"v;ço, ço' i> ç'iemontos que permitam' ^a
L;'ie c'i a t a-, tan á 1 Ise ci f.j d''; ruiMpenho i i s 'i' ! n anr. e i r , i-íat,a 'V ! ! ( :■>
elaboraçao fio- P 1 i-tno Supervisão, contvo^ie e a c,Qri>P a!;vhamen t o.;

c) Mai"it:er ' registros uf; cu'] t ro i, e s í /julaíieis e s ir e c ; ;lyi c o s par -a
d i 'spénd i o relat ivo r' i ' sente C0E"'sNI0.

d) Promover 'a divulger.an da part icipação do ' Coyerníi - da
Estado/SEXM, na o .erucau oí.) uh.,ieto deste CONVsKIU, ^ -.coií
instalãçao de placa i nd ; c^t : víi.

Rág- 2

3.3 .3;:T7>'
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.CLííUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS .FINANCEIROS y-....ib).."
'  . ■ ■ 'd • . . - • r.
TçiJpsros ônus, t i -nance t r os que a qualquer titulo ■ 1 nc i da«)-.i:m v i er cin
a  i .nc:' i d.i r ém décoi'' !''ene i a cia e;;ecuç:ao deste CONViSiNlQ saGVldp;- " res~
pansáb.il idacis c;.:;!;;i. i.j,s i \;a CO MlíNICiíPIO cioiViue.t i ndo--lde efetuaí-q t.a. • s
r ec; o'í n i iiien t t)s .ey''ou. p ag aivien t os j a ciueo cie direito', nas ,,e,f'qcas pro--
pr- i as„''..q, ■ t ; ..vt '" ' .. ,. .: ■yq.í''

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICACííO- DOS RECURSQS

ü Governo docíiist ado , através cia Auci iioria Gerai cio ...fc.sta'dó ■ '.proce
derá a ys.i" i ■;!' l Cíí.çao c cont r ole , da efet iva ap 1 i caçao d,(;íií;'F';il' (SX:ür sos.

;' n.ànce i.ros' s''eceb'i do-s pela i-MiEFcl'TUR A , ■ , - . ■; -pv lé. ■;

' . CLAUSUt-ÁlDéClHA TERCEIRA ■- 00 FORG ' 'Le' " . '
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PREFmURÂ MIJNIOPM DE GUAÇUI
' ■ Tüiw: 456sn!J • Cihm}: AQícsióvt^f e úmtdo ' Aliliudat 50óm ' Gf^fíh: 30.000

'  P/sr» ̂í>õo A<acinhc, Ol-C^P ̂ 60-000 • T^kn (027} 5603
■  fan (077} 553-1794 - Uí {027} 553-1493 (mX}

EifnJü év Pipliih Santo

TOMADA DE PREÇOS 01/95
A Coi!ili',Oo Pcniiíiiiriiilo do i.icllavcio o Concorrôndci Pública da Prcfoilara

'•Aunidpâl díi Gijaçid, 0^0 ondoioço p Praça João Acccinlio, n" 01, loina, público,
para coíibéciíiúmio do; inloressado';, rjoci faiá realizar 110 dia 05/04/95, às ló hoios,
no tóluxía Coinisrõo Pointononio do iiciíriçcjo, sÜo no Píúdio dnsso Piofnih.irrí_ Totríoda
do Priiç"!,! poia.rorjlizorqo do ojoti d" P.ourbaniioçfin d" tonl>(> do Gooçuf, do ('nial
consia (siriodtjlaçãp orquIiolôniciLi do [oaçcr., conslroção do um colçodõo, troca do
calçamento, ajarrliramonta, Instalação do foiitos luminosas, lluininioção om vapor de
sódio, construção dc um pcilco o car>laç(jo ôpuas pluviais.

O pdgpmenio da referida ompreitada .sorá RÍetuado lotai ou parciaintento «m
mci.HJa do privrilização [1.1:1ROUR.Aj, código CEÍIi' PIET 9.40310, claiu du omiisão
ICj/03/1994, rb'tfi do vonçimonto ]6/03/2WÁ, dota de nopoçiaçõo 30/12/1994,
valor da fàçõ JTÍ .502.353,s5.5, vaioios de jqneiro/P5, quoniidado 33,260, valor do
cota i 5,1 03H.3S (jorieiro/95) o indo.wdof IGP-DI.

O Cadsino do [dilal çompíetu devoni .sor adquirido oIb o dia 31/03/95, da
segundo a soxIcjTÍaiia, no liorório de 09 à,5 ll.brjrcrs e das. 13 às 17 lioras, na
SocreíCiria tíis Pldnejarntínícn.no niidororpo citado no preâmbulo deste [ditai, ondo
podorõo sor..obtida.-. Iodas as inforniações mediante o pagamento do R,$ 40,00
(quarenta rodis).

.  1.ÚCÍ0 SAMÍOS r>E fiíZÍNDE
PliSSiDENIE DA COMISSÃO DE UCIIAÇÃO

,-4
/

(/

/Í s o r
/ O



r-.v-/^-

ir
i  * ei í b i. C; l

^*4í?-Xfòa üüst^m;üüuo3-

■jznas 30 Büüíj . i:riiíA

■  V\¥xV.•  , ■ f:;66t s|^ qp-ei» BP çu- -!3
■ . i ' .' ; , : - . ' i^'5B;íd ;"eaü'3Tp

-0!,!j '■ 'aa.TDíOft ap igfifOij mú epusA n ouieoui no 0'faoTja^v^YI oqüéitiYp
üDüad u níi--:ie:^apG optiSAup m;^ r & y l; r5 wf ogôaz v.f D-:jnTí oub za.j
6 3 1) i, j.çíS-303ÍJ ' í-íCíX' '"! i 'i HOfri ' ooii epuodsia.! f.iii i-.i
.^tritü-iüp Cp ü^iHqLiLiO úiíih o(j (if.: i X GOíiiyiOft ' ü;; v; !.i ;i.-6 u p-í 'Oi
5^f'fd'37r3''"frp^"fB3"íuá:r'^^^ ni^d einriíi.j g í;:!3:afin opíja-íâci sàp Kauón.:
íkio SBp jUJOO o -díSb O^GCd * eoatífiaS s3O«5Ôa'í;50tÍ&U up
-"TpuOD uicí;;m.!3Ê J?i ' íSBaY'j «i ;sar| áíf.l üíi MtjT.tíia jd íjena JOd &nb
fíia ■ ■ fjpuBíí ^ âpüpTXU-iuiíi a opupi ;'íX'XQ''d * ript-px jaBa | aj? bCYcS|OSí ^ lu
J  sos aiMámftüS5'íd iaupiso^ô esujôTryrjfrjeti-f aT«ti ♦üeôaà-d. ep tíyne-i^ijg
^ !J a .1 DI â i\ o P a S [ l i Q a i Ü d a p a X" '• ^ ^ "'* i' ^ ^ ^ '■^ " " "■ ' ■' '
"Ofó. . fíúínVVíl iinp-ia.ajíU anl3 aaTqo íajihíanh ctÇüh «tjía ••' íí^usxíí.xxu2

■ 'a A T 3.S:r.í ;j u; T Li í. iiipK iSpüp í j ."í aiii tfp j,a ç jaduía isi.;jU|0 » xa ciinc..;

"GUãíiAísb íjp &:oüB'{íi ao eijpoq Me> eper. joaqu ô^uwuiiaooiijiu«. j. j,Cíc e .e-i-.;-
33 &'r|cc-jG6;íÜK.s ocftBrj |:.s rX «p ovií »;oü"çaci n aíu.; níepXAt« rspail aa a^íáu

•  ; * '• • ; líiR J 0^1 s© jTUUíii au uiTSSB ' ' sepiHYj ep uô
- ]'] u n f ô íí ü ] .i n [! o •'! n 3 (.i -3 d © p ' G 6 / i Z P b '■' "'-''' •'■ ^■' P ^•' '' ' *' ' ̂ ■•'-

' ■ : ailBsp iYn'fpxanp a t .-; o q i iYssjn;j c-fâcí wpurnojs víody
i  - ■ ■ * o 3 a ü r & A 6 p

I  '• , íjpsHajsió ,; Bp ■ síS ;Ou an iísáííociu * iiofrojtq 029*99 sp üay *j,Bq ]. p oanh ^ o;:
■'■ OTcixaILinjYj a|'antn3 upü'.)o3 opv ou.ioAn^] o^hcI Bopesssaei SyHíiíjíJi-Bu:
ap aY>írr.\|X ap t-pi-ieAv e uind re&ai o 3 ueuj' j. paacwí d s tó pupxxxcs LGi-ad fi

, ! j.. : adLlOíi ' so í OGutcncV5/\ snaqey 'ox:;.©^ ep oaòTanuü'! 'VaL;, f o f'.Uip b'.;
f" ' Ya }o í f' * is' o-j ed uoa j saidio j ®P 4 Oôsôooid d;>.uasn.jU 0
Ip: • — ^ .
SC
i

■■ '^iU-iiíííiáiid müm':í?,

li ^
■  ■ ■ ■

■'í-Álp .. / ,
fèll- ' • , ' ■ "■ =*íípít á- V ' \ii']i\Guü3 - üuimski

\jHii\jH wo DwôianNda a a 'i\idiDiMni« uijniiaadyd - üíiyaftxíiaiMr

sá/i6i/í. üi'i - -31 Gsaaaoyú
;

,  .■■ - •

.  ;■'; .. ■i-

'  s ' «



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Reüos Tomando

Este o

Sala das Sesjõsj, -/■—

R E ^5 E ® ® ^
Nesta OaiÊ Faça Remessa Oêstes ^ tos íü

Exm°. -r Assessor Jurídica da -. 'vi tj
Sala daa^ossões, 7

letario

Presidente

SEITHOR PRISIDENTEs

AO pretender pagar à vencedora da Tomada de Preços •
ns 01/95 em moeda de privatização da EletroTaraSj o Esono. Sr. Pre
feito Municipal estará procedendo â uma venda indireta desses títu
los, medida absolutamente possível desde q.ue obtenha autorização •
legislativa, nos termos do art, 139 "caput" da Constituição Munici
pal.

Isto posto, SÜGEHBTOS o tramite normal do Projeto em •

epígrafe através desta/é^égia_Camara,
3^ O meu parécE

ASSIS
s 4238

/ ,



AUTUAÇÃO
iMta Data ''utuo os Documentos Ret os Tomando

"

SecretáHo

f"3.

R e M e s g ̂
Nesta Data faco Remossa P^fiao a

Sala dar^^sòes, ^

Presidente

Senhor Presidente:

O Projeto é constitucional e a Comissão de

Justiça 8 por seu tramite normal.através desta Casa.

Entretanto, vemos que o Art. 22 fala apenas

em "realização de obras no centro de Guaçuí", não especificando quais

seriam essas obras.

Como a cláusula primeira do convênio celebra

do com a Secretaria do Interior falara em troca de calçamento, etc. e o

Edital de Tomada de Preços juntado ao Projeto menciona a construção de um

calçadão no centro da cidade, o qual, a nosso ver, iria fechar a rua

principal do centro, prejudicando de sobremaneira os comerciantes ali

instcilados bom corno o transito em nossa cidade, alertamos à Douta Comissão

de Obras e Serviços públicos, bem como à Finanças para a gravidade desses

fatos.

Sala das Sessõésl 03 de abril de 1995.

JOSE CARLOS pE SOUZA

PRESIDENTE

PAULO ANV®N;ijmRINALDI MURUCi

v\\ MEL ATOR

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

NEIIBRO



autuação
Nesta Data Auiuo os Oofcume[iK)s Retrós Tomando

Este o li-PÁ "-/■ - ^
Sala clus Sessõ õÈ.jSè'íf.j.3.Ã

ecr

Ú k'
remessa

Nesta Haif) Paço nEmossa Dôstas Autos ao
Exm°. Sr. PiLsiosrte da lüüiisscío rio Finanças.

Ájp4jÍS.Safa eras .yessões, e

Presidente

PARECER DA O OMS SÃO DE FINANÇAS E ORÇAMTO

Sr. Presidenteí

Somos favoráveis ao Projeto de Lei ns 18/95t de açor
do com o Art. le, para pagamento de parte de uma OLra a ser cons

truída na via artéria da cidade, conforme convênio n2 96/94-•

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 11 de abril de 1995.

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

JOSÉ LÚCIO CRISI CELESTINO

Presidente

elator

OSMAR LUCINDO
Membro



*^oc^?osReros Tomando
Nesta Data

Ssto das • jâ'dM
^  ( Secret^

:S.j4-T-

REMESSA
Nesta Daia Faço -efiiessa Dâstss Autos ao '"xm''.
Sr. PfÊ3iEÍe ;ta .io Com ssáo tio •. bros úblicas

&síifí
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS PÜBUCAS

Senhor Presidente:

A Comissão de Obras publicas, considerando a esplan^

çao do Exmo» Sr» Secretario de Planejamento "Feita perante p Plená

rio desta Casa; considerando as opiniões dos diversos moradores e'

comerciantes estabelecidos na Praça João Acacinho, Pí»aça da Bandej_

ra, Av» Marechal Flori ano e Av» José Alexandre, e plenamente "Favo

rável a aprovação do presente Projeto, o qual, segundo nosso enten_

dimento vira dar nova opção de lazer aOs Guaçuienses alem de muito

embelezar a cidade»

Sàla das Sessões, 27 de abri l de 1995»

OSWALDO AGUIAR CRI SI - Presidente

Poirn L
ELç4 JOSÉ\DE ALMEIDA - Relator

J)cÍcAA ÍVa.
ADAILTCN FERNANDES DA SILVA - Membro


